
Como e porquê a União Europeia começou a intervir no sector da política cultural – aqui entendido
como as políticas públicas destinadas a apoiar e regular as artes e as indústrias culturais, com enfoque
particular no Património Cultural enquanto matéria de política europeia.

Trata-se de uma reflexão sobre:

O processo de “comunitarização” do sector da política cultural;

A importância dos Fundos Estruturais para o Património Cultural em Portugal desde 1986 (adesão de 
Portugal às Comunidades Europeias) em particular através do FEDER - Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional;

A revisão e aprofundamento dos Tratados constitutivos e as mudanças em matéria de política cultural –
designadamente com a assinatura do Ato Único Europeu, do Tratado de Maastricht (1992) e do Tratado
de Lisboa.

Antes de 1992, os Tratados não continham qualquer base jurídica para a intervenção da UE no domínio
da cultura. De qualquer modo, os Estados-Membros mostraram-se relutantes em partilhar as suas
competências num sector político considerado como um domínio de soberania nacional. Nestas
circunstâncias, como foi possível a “comunitarização” do sector político? Quem foram os atores
políticos que desempenharam um papel neste processo? Quais foram os seus motivos? Porque é 
que certos atores foram mais influentes do que outros?



Por ordem cronológica do mais recente ao mais antigo, os principais 
Tratados são os seguintes:

Tratado de Lisboa (2007)

Tratado de Nice (2001)

Tratado de Amesterdão (1997)

Tratado da União Europeia – Tratado de Maastricht (1992)

Ato Único Europeu (1986)

Tratado de Fusão – Tratado de Bruxelas (1965)

Tratados de Roma – Tratados CEE e EURATOM (1957)

Tratado que institui a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (1951)



Preocupações, 
orientações e 
tendências

• Em matéria de salvaguarda e valorização do 
Património Cultural as últimas décadas do 
século XX foram marcadas por um conjunto 
relevante de preocupações patrimoniais 
vertidas em documentos orientadores e 
quadros de expressão normativa que 
cruzam as escalas internacional e nacional. 



Cartas e Convenções Internacionais sobre Património
2021 - Carta do Porto Santo 

2018 - Declaração de Davos 

2017 - Declaração de Cracóvia 

2017 - Declaração de Tunes 

2015  - Recomendação da UNESCO para a proteção e promoção 
dos museus e coleções 

2015 - Declaração de Namur “O Património Cultural  no século 
XXI; uma estratégia comum para a Europa” – Abril 2015 

2012 - Republicação com a tradução para português da 
Convenção para a Proteção do Património Cultural Subaquático -
UNESCO

2011 - Princípios de La Valeta para a salvaguarda e gestão das 
populações e áreas urbanas históricas - ICOMOS

2010 - Orientações Técnicas para Aplicação do Património 
Mundial

2009 - Carta de Bruxelas

2009 - Declaração de Viena

2005 - Convenção de Faro - Conselho da Europa

2004 - Declaração de Yamato sobre a Abordagem Integrada para a 
Salvaguarda do Património Cultural, Material e Imaterial (2004)

• 1992 – Convenção Europeia para a Proteção do Património 
Arqueológico (revista) [– Conselho da Europa

• 1991 – Recomendação nº R (91) 13 sobre a Proteção do 
Património Arquitetónico do Século XX – Conselho da 
Europa

• 1990 – Carta Internacional sobre a Proteção e a Gestão do 
Património Arqueológico  – ICOMOS

• 1987 – Carta Internacional para a Salvaguarda das Cidades 
Históricas – ICOMOS

• 1985 - Convenção para a Salvaguarda do Património 
Arquitetónico da Europa, Granada - Conselho da Europa 

• 1981 - Carta de Florença sobre a Salvaguarda de Jardins 
Históricos – ICOMOS

• 1976 - Recomendação sobre a Salvaguarda dos Conjuntos 
Históricos e da sua Função na Vida Contemporânea – 
UNESCO

• 1975 - Carta Europeia do Património Arquitetónico - 
Conselho da Europa

• 1972 - Convenção para a Proteção do Património Mundial, 
Cultural e Natural – UNESCO

• 1970 - Convenção relativa às Medidas a Adotar para Proibir e 
Impedir a Importação, a Exportação e a Transferência Ilícitas 
da Propriedade de Bens Culturais. Ratificada em 1985 pelo 
Governo Português. 

• 1964 - Carta de Veneza - II Congresso Internacional de 
Arquitetos e Técnicos de Monumentos Históricos/ICOMOS

• 1954 - Convenção para a Proteção dos Bens Culturais em 
Caso de Conflito Armado | Convenção de Haia 

• 1931 - Carta de Atenas - Escritório Internacional dos 
Museus/Sociedade das Nações

• 2003 - Convenção para a Salvaguarda do 
Património Cultural Imaterial (UNESCO, 2003)

• 2002 – Declaração de Budapeste sobre o 
Património Mundial – UNESCO

• 2001 - Convenção para a Proteção do 
Património Cultural Subaquático- UNESCO

• 2000 – Carta de Cracóvia sobre os Princípios 
para a Conservação e o Restauro do Património 
Construído – Conferência Internacional sobre 
Conservação

• 1999 – Carta sobre o Património Construído 
Vernáculo – ICOMOS

• 1999 - Carta Internacional sobre o Turismo 
Cultural – ICOMOS

• 1997 - Convenção Europeia Para a Proteção do 
Património Arqueológico (Revista) - Convenção 
de Malta

• 1995 – Carta de Lisboa sobre a Reabilitação 
Urbana Integrada – 1º Encontro Luso-Brasileiro 
de Reabilitação Urbana

• 1994 – Carta de Villa Vigoni sobre a Proteção 
dos Bens Culturais da Igreja - Secretariado da 
Conferência Episcopal Alemã e Comissão 
Pontifícia para os Bens Culturais da Igreja 



1972

• Como é que nos 
últimos 40 anos a 
promoção do 
Património Cultural 
europeu se tornou um 
elemento central da 
política cultural da 
União Europeia e um 
meio importante de 
europeísmo na UE?







• Nenhum dos documentos fundadores da União 
Europeia propõe uma definição estrita e restritiva 
do conceito de cultura, deixando a sua definição 
ao critério dos Estados-Membros e dos cidadãos 
em função da sua sensibilidade nacional, local e 
individual. No entanto, a base jurídica do Programa 
Europa Criativa, o único programa da União 
Europeia especificamente dedicado ao apoio à 
cultura, fornece, uma definição aberta de setores 
culturais e criativos.
• L_2013347EN.01022101.xml

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/HTML/?uri=CELEX:32013R1295&from=EN#d1e527-221-1


Fundamentos das competências 
da UE no domínio da cultura

• A introdução ao Tratado da União Europeia (TUE) 
refere-se à inspiração «no património cultural, 
religioso e humanista da Europa». O Tratado 
especifica igualmente que um dos objetivos da União 
Europeia é «respeita[r] a riqueza da sua diversidade 
cultural e linguística e vela[r] pela salvaguarda e pelo 
desenvolvimento do património cultural europeu» 
(artigo 3.º do TUE). Além disso, o artigo 6.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) 
reconhece que a UE dispõe de competências, no 
domínio da cultura, para «desenvolver ações 
destinadas a apoiar, coordenar ou completar a ação 
dos Estados-Membros».

• Sobre a ação da UE no domínio da cultura —
artigo 167.º do TFUE.

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:12016M/TXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/HTML/?uri=CELEX:12016M/TXT&from=EN#d1e1016-1-1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/HTML/?uri=CELEX:12016E/TXT&from=EN#d1e1782-1-1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:12016E/TXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:12016E/TXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/HTML/?uri=CELEX:12016E/TXT&from=EN#d1e5970-1-1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/HTML/?uri=CELEX:12016E/TXT&from=EN#d1e5970-1-1


Seis períodos de programação plurianual dos 
Fundos Estruturais

Os três Quadros Comunitários de Apoio:

(QCA I – 1989-1993; QCA II – 1994-1999; QCA II – 2000-2006).

O Quadro de Referência Estratégico Nacional:

(QREN – 2007-2013; Acordo de Parceria (Portugal 2020: 2014-2020) e o Acordo de Parceria (Portugal 2030: 2021-2027). 

A duração dos ciclos de fundos não foi homogénea: 

cinco anos no QCA I, seis anos no QCA I e sete anos nos restantes.



Património Cultural em Portugal e na Madeira: o 
papel dos fundos europeus

O património cultural é um recurso e uma tarefa no âmbito das políticas públicas de desenvolvimento e dos instrumentos de gestão territorial, em particular desde meados dos 
anos 90. A sua importância crescente em Portugal, no contexto de aplicação de diversos programas apoiados pela União Europeia justifica uma abordagem temática e 
geográfica em matéria de Património Cultural, no sentido de analisar os instrumentos mobilizados para estas iniciativas (FEDER, INTERREG, Programas Regionais, entre outros) 
nas diferentes fases de programação das políticas públicas com financiamento comunitário. 

Apesar da dispersão, desarticulação e fragmentação das iniciativas, importa destacar o Programa Operacional da Cultura (2000-2006). O reforço da cultura como fator de 
desenvolvimento e de emprego e a promoção de um maior equilíbrio espacial no acesso à cultura traduziu-se, no plano do investimento, numa valorização das ações imateriais 
relativamente ao QCA II (1994-1999). 

Na estratégia subjacente às atuações na RAM, merece destaque o Programa Operacional Madeira 14-20  (2014-2020) tendo em consideração a notoriedade e as taxas de 
execução de projetos expressivos na área da Cultura, nomeadamente a reabilitação e valorização do património cultural, a consolidação e a organização em rede de 
equipamentos culturais, e a formação de recursos qualificados, que devem ser convergentes com eixos orientadores do desenvolvimento da Região Autónoma da Madeira. Os 
conceitos e as doutrinas sobre o pensamento cultural evoluíram extraordinariamente e não permanecerão, obviamente, imutáveis no futuro. O caminho que se vislumbra é o do 
Património como cidadania, convocando uma identidade cultural ativa (europeia, nacional, regional, insular) acionada pelos próprios objetos, permeada pela sua  presença. 
Um património que não integre apenas os edifícios, mas também os modos de fazer, de fruir, abrangendo igualmente a festa e a mesa. Um património para viver, não só para 
viajar. Um património não para vender, como imagem, como propaganda, mas sim para usufruir como bem e partilhar com os visitantes.









Publications Office RESOLUÇÃO DO CONSELHO SOBRE O 
PLANO DE TRABALHO DA UE PARA A 
CULTURA 2023-2026 (2022/C 466/01)

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022G1207(01)


• OBRIGADA!
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